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RESOLUÇÃO 009/CMDCA/2023

RESULTADO DA PROVA DE CONHECIMENTOS DO PROCESSO DE
ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO
DE CORREIA PINTO/SC.

A Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de
Correia Pinto, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto
da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal n. 2225/2019 e no
Edital nº 02/2023//CMDCA vem, divulgar o resultado da prova de conhecimentos e tornar público a
presente resolução:

Art. 1º - Fica divulgado o gabarito final e lista de candidatos aprovados na “Prova de
Conhecimentos” do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Correia
Pinto, nos termos do Anexo I e II desta Resolução.

Art. 2º - A interposição de recurso (conforme Anexo II do Edital n. 002/2023/CMDCA) poderá ser
realizada pelos candidatos, no horário de atendimento ao público, na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação – SMASH, situada na Avenida Vitória Régia, 449, Bairro Pró-Flor, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 11 e 13/07/2023, admitindo-se o envio de impugnações
por qualquer cidadão por meio eletrônico para o e-mail comissaoeleitoralct.cp@gmail.com.

Art. 3º - Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela Comissão Especial,
que deverá publicar decisão até o dia 19/07/2023 publicando-se, em seguida, a lista final dos
candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Correia Pinto, 10 de julho de 2023.

Assinado Digitalmente
Rafaela Vargas

Coordenadora CMDCA
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